                                                                                                                                                                                                                                                  RESOLUÇÃO Nº   485, DE 03 DE JULHO DE 2025
Institui, no âmbito da Câmara Municipal, o Auxílio à Formação Profissional e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte RESOLUÇÃO
Art. 1º . Fica instituído, no âmbito da Câmara Municipal de Timóteo, o Auxílio à Formação Profissional, destinado aos servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo.
§ 1º . Os titulares dos cargos, mediante requerimento e desde que atendidas as normas previstas nesta Resolução, poderão ser contemplados com as seguintes modalidades de cursos e programas:
I – ensino médio profissionalizante;

II – sequencial;

III – de graduação

IV – de pós-graduação e cursos de especialização;

V – cursos de aperfeiçoamento e treinamentos.

§ 2º . Os servidores ocupantes de cargos de provimento em comissão e os Agentes Políticos farão jus ao Auxílio de que trata esta Resolução, relativamente aos cursos a que se refere o inciso V do § 1º. 
Art. 2º. O Auxílio para os cursos previstos nos incisos I, II, III, e IV será de até 60% (quarenta por cento) do valor pago à instituição de ensino, podendo ser efetuado sob a forma de reembolso, mediante apresentação do contrato celebrado com a instituição de ensino, onde consta o valor das parcelas acordadas, e condiciona-se à apresentação do comprovante de pagamento da mensalidade, até o primeiro (1º) dia útil do mês subsequente;
§ 1º. O pagamento através da Câmara fica condicionado à comprovação da efetiva frequência ao curso durante o mês anterior a este pagamento.
§ 2º. Para os cursos de Aperfeiçoamento e Treinamentos relacionados no inciso V do art. 1o, o auxílio se dará no percentual de cem por cento (100%), o qual deverá ser pago pela Câmara, após efetivação da inscrição.
§ 3º. Somente será pago o Auxílio para cursos de Aperfeiçoamento e Treinamentos flagrantemente correlatos com as atividades inerentes às atribuições do servidor, com evidente vantajosidade para a Câmara Municipal.
§ 4º. O servidor participante de qualquer dos cursos abrangidos por essa Resolução deve apresentar à presidência da Casa Legislativa, num prazo máximo de 30 (trinta) dias da sua conclusão, relatório sucinto do conteúdo e atividades que lhe foram ministrados, pena de ressarcimento ao erário dos custos do curso ou programa.
Art. 3º. Para fazer jus ao Auxílio, o servidor deverá estar em efetivo exercício.
Parágrafo único. A concessão do Auxilio nas hipóteses dos incisos I, II, III e IV do art. 1o desta Resolução somente se aplica aos cursos ministrados fora do horário de trabalho do servidor beneficiado.
Art. 4o. Não obterão o auxílio previsto nessa Resolução os servidores que frequentam cursos oferecidos por instituições localizadas fora do Estado de Minas Gerais, salvo fundada decisão da presidência em sentido contrário.
Art. 5o. O auxílio à Formação Profissional poderá ser concedido durante todo o prazo de duração regular do curso.
Art. 6º. Não será concedido Auxílio para curso de duração indeterminada ou no qual não se adote critérios de avaliação ou de frequência.
Art. 7º. A concessão do Auxílio será suspensa caso o servidor desista, tranque a matrícula ou não tenha aprovação em uma ou mais disciplinas do curso em que esteja matriculado.
§ 1º. O servidor somente poderá voltar a fazer jus ao benefício, desde que  faça prova:
a) da  reativação da matrícula;

b) da frequência e aprovação nas respectivas disciplinas.

§ 2º.  Fica expressamente vedado o auxílio  relativo ao período da suspensão do benefício previsto nesta Resolução.
Art. 8º. A concessão do Auxílio à Formação Profissional estará condicionada à disponibilidade financeira e orçamentária da Câmara Municipal, mediante parecer prévio do órgão técnico competente. 
Art. 9o. O requerimento para a concessão do Auxílio, instruído com o relatório de impacto orçamentário e financeiro, além do parecer a que se refere o artigo anterior, será submetido à verificação dos critérios de conveniência e oportunidade, e poderá ser deferido pelo Presidente da Câmara Municipal, no todo ou em parte
Art. 10. Fica mantido o Auxílio à Formação Profissional já concedido aos servidores ocupantes de cargos de recrutamento amplo até a data do término do respectivo curso.  
Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário, em especial as Resoluções nºs 312, de 02 de julho de 2007 e 337, de 02 de abril de 2012.
Art. 12. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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